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PORTARIA/NUCAD/CSET-SEJUSP – 

SUBSTITUIÇÃO Nº 040/2025
O Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de 
suas atribuições normativas e valendo-se do disposto no art. 219 da 
Lei nº 869/1952, DETERMINA: A substituição do servidor Letícia de 
Melo Barbosa pela servidora Jasiel Guimarães Duque de Carvalho, 
para compor a comissão destinada a atuar nos seguintes expedientes: 
PORTARIA/NUCAD/CSet-SEJUSP/PAD Nºs 565/2022, 093/2023, 
147/2024, 099/2025 e 050/2025.

Belo Horizonte, SEJUSP, 13 de junho de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

PORTARIA/NUCAD/CSET-SEJUSP – 
SUBSTITUIÇÃO Nº 041/2025

O Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas 
atribuições normativas e valendo-se do disposto no art. 219 da Lei nº 
869/1952, DETERMINA: A substituição do servidor Vinícius Cunha 
Melo pela servidora Jasiel Guimarães Duque de Carvalho, para compor 
a comissão destinada a atuar nos seguintes expedientes: PORTARIA/
NUCAD/CSet-SEJUSP/PAD Nºs 240/2022, 028/2023, 053/2023, 
077/2023, 118/2023, 137/2023, 143/2023, 186/2023, 196/2023, 
237/2023, 286/2023, 312/2023, 336/2023, 357/2023, 380/2023, 
403/2023, 429/2023, 454/2023, 480/2023, 533/2023, 016/2024, 
028/2024, 046/2024, 068/2024, 090/2024, 170/2024, 171/2024, 
225/2024, 251/2024, 283/2024, 307/2024, 350/2024, 378/2024, 
002/2025, 034/2025, 050/2025 e 099/2025 . PORTARIA/NUCAD/
CSet-SEJUSP/PDS Nºs 046/2024, 013/2024, 019/2024.

Belo Horizonte, SEJUSP, 13 de junho de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

PORTARIA/NUCAD/CSET-SEJUSP – 
SUBSTITUIÇÃO Nº 042/2025

O Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de 
suas atribuições normativas e valendo-se do disposto no art. 219 da 
Lei nº 869/1952, DETERMINA: A Substituição do servidor Marcelo 
Rabelo pelo Servidor Lucival Santos Mercês, para compor a comissão 
destinada a atuar nos seguintes expedientes: PORTARIA/NUCAD/
CSet - SEJUSP/PAD Nºs 251/2023, 299/2023, 189/2024 e 114/2025.

Belo Horizonte, SEJUSP, 13 de junho de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

PORTARIA/NUCAD/CSET-SEJUSP – 
SUBSTITUIÇÃO Nº 043/2025

O Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de 
suas atribuições normativas e valendo-se do disposto no art. 219 da 
Lei nº 869/1952, DETERMINA: A substituição da servidora Virgínia 
Fernandes Reis pelo servidor Lucival Santos Mercês, determinando o 
servidor Weuler Fernandes Cavalcante, como Presidente, para compor 
a comissão, destinada a atuar nos seguintes expedientes: PORTARIA/
NUCAD/CSet - SEJUSP/PAD 037/2023, 101/2023.

Belo Horizonte, SEJUSP, 18 de junho de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

PORTARIA/NUCAD/CSET-SEJUSP – 
SUBSTITUIÇÃO Nº 044/2025

O Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no art. 219 da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, DETERMINA: A substituição da servidora Luciana Ota 
Vieira pela servidora Cíntia Almeida de Brito para compor a Comissão 
Processante, destinada a atuar no seguinte expediente: PORTARIA/
NUCAD/CSet - SEJUSP/PAD Nº 238/2022.

Belo Horizonte, SEJUSP, 18 de junho de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

PORTARIA/NUCAD/CSET-SEJUSP – 
SUBSTITUIÇÃO Nº 045/2025

O Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas 
atribuições normativas e valendo-se do disposto nos arts. 218 e 219 da 
Lei 869/1952, DETERMINA: A substituição das servidoras Virginia 
Fernandes Reis e Sany dos Santos Fonseca pelos servidores Lucival 
Santos Mercês e Mauricélio Santana, determinando o servidor Heros 
Ribeiro de Queiroz como presidente, para compor a comissão destinada 
a atuar no seguinte expediente: PORTARIA/NUCAD/CSet - SEJUSP/
PAD Nº 649/2022.

Belo Horizonte, SEJUSP, 18 de junho de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

PORTARIA/NUCAD/CSET - SEJUSP - RETIFICAÇÃO Nº 010/2025
II - RETIFICAR o EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/CSET - 
SEJUSP/PDS Nº 010/2025, publicado no Diário Oficial de 13/6/2025, 
nos seguintes termos: Onde se lê:"EXTRATO DE PORTARIA/
NUCAD/CSET - SEJUSP/PDS Nº 010/2025 Processo Disciplinar 
Simplificado. Decreto n° 47.788/2019. Acusadas: T.E.G. MaSP 1.XX6.
X77-2 e C.M.P. MaSP 1.XX5.X10-7, ex-prestadoras de serviço na 
função de Assistente Executivo de Defesa Social. (...)"
Leia-se:"EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/CSET - SEJUSP/PAD 
Nº 396/2025 Processo Administrativo Disciplinar. Processadas: T.E.G. 
MaSP 1.XX6.X77-2 e C.M.P. MaSP 1.XX5.X10-7, ex-servidoras na 
função de Assistente Executivo de Defesa Social. (...)".

Belo Horizonte, SEJUSP, 18 de junho de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO CAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 10 do 
Decreto Estadual 48.418/2022, resolve HOMOLOGAR o Termo de 
Ajustamento Disciplinar 021/2025 celebrado com o servidor C.I.S.A., 
em razão do descumprimento dos artigos 216, incisos V e VI, c/c 
artigo 245 parágrafo único e art. 246, inciso I da Lei 869/1952 por, 
supostamente, usar irregularmente o uniforme de Agente de Segurança 
Penitenciário, no dia 06/03/2024, pelo prazo de 6 (seis) meses..

Belo Horizonte, SEJUSP, 18 de junho de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO CAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 10 do 
Decreto Estadual 48.418/2022, resolve HOMOLOGAR o Termo de 
Ajustamento Disciplinar 022/2025 celebrado com o servidor R.M.F.F., 
em razão do descumprimento dos artigos 216, incisos V e VI, c/c 
artigo 245 parágrafo único e art. 246, inciso I da Lei 869/1952 por, 
supostamente, deixar de suprimir do quantitativo do Realizado as 
alimentações incompletas do dia 28/06/2024, pelo prazo de 6 (meses) 
meses.

Belo Horizonte, SEJUSP, 18 de junho de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO CAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 10 do 
Decreto Estadual 48.418/2022, resolve HOMOLOGAR o Termo de 
Ajustamento Disciplinar 088/2025 celebrado com o servidor R.P.O.R., 
em razão do descumprimento dos artigos 216, incisos V, IV e IX, c/c 
artigo 245 parágrafo único e art. 246, inciso I da Lei 869/1952 por 
supostamente não comunicar avaria na lanterna traseira do lado direito 
da viatura de Placa QXW2152 (MMC/L200 TRITON), ocorrido em 
29/06/2023, a tempo e modo, pelo prazo de 08 (oito) meses.

Belo Horizonte, SEJUSP, 18 de junho de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO CAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 10 do 
Decreto Estadual 48.418/2022, resolve HOMOLOGAR os Termos 
de Ajustamento Disciplinar 071, 072 e 073/2025 celebrados, 
respectivamente, com os servidores G.A.T.S., I.M.A. e N.A.S., 
em razão do descumprimento dos artigos 216, incisos V e VI, c/c 
artigo 245 parágrafo único e art. 246, inciso I da Lei 869/1952 por, 
supostamente, repassarem o posto/plantão para a equipe subsequente, 
sujo e desorganizado, pelo prazo de 06 (seis) meses.

Belo Horizonte, SEJUSP, 18 de junho de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO CAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 10 do 
Decreto Estadual 48.418/2022, resolve HOMOLOGAR o Termo de 
Ajustamento Disciplinar 032/2025 celebrado com o servidor V.R.P., em 
razão do descumprimento dos artigos 216, incisos V e VI, c/c artigo 245 
parágrafo único e art. 246, inciso I da Lei 869/1952 por, supostamente, 
faltar com urbanidade para com a servidora no dia 05/09/2023, pelo 
prazo de 06 (seis) meses.

Belo Horizonte, SEJUSP, 18 de junho de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO CAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 10 do 
Decreto Estadual 48.418/2022, resolve HOMOLOGAR o Termo de 
Ajustamento Disciplinar 059/2025 celebrado com o servidor A.M.C., 
em razão do descumprimento dos artigos 216, incisos VI, c/c artigo 245 
parágrafo único e art. 246, inciso I da Lei 869/1952 por, supostamente, 
deixar de utilizar o colete balístico preto durante escolta hospitalar 
realizada no dia 08/12/2024, pelo prazo de 6 (seis) meses.

Belo Horizonte, SEJUSP, 18 de junho de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO CAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 10 do 
Decreto Estadual 48.418/2022, resolve HOMOLOGAR o Termo de 
Ajustamento Disciplinar 062/2025 celebrado com o servidor W.S.L., 
em razão do descumprimento dos artigos 216, incisos IV, V e VI, 
c/c artigo 245 parágrafo único e art. 246, inciso I da Lei 869/1952 
por, supostamente, faltar com urbanidade, ao se referir de forma 
desrespeitosa para com servidor no dia 18/05/2024, pelo prazo de 6 
(seis) meses.

Belo Horizonte, SEJUSP, 18 de junho de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO CANCELAMENTO DE CAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o Decreto Estadual 
nº 14.418/2022, de 16 de maio de 2022, CANCELA o Termo de 
Ajustamento Disciplinar – TAD nº 001/2021 firmado com J.L.P.A.M., 
por perda de objeto, com o consequente arquivamento do processo SEI 
1520.01.0011696/2023-53, nos termos do Parecer COGE 153/2019.

Belo Horizonte, SEJUSP, 18 de junho de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE DE TAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o Decreto Estadual 
nº 14.418/2022, de 16 de maio de 2022, considerando o cumprimento 
do Termo de Ajustamento Disciplinar – TAD nº 299/2024, declara 
EXTINTAS AS PUNIBILIDADES em relação a E.A.S., e o 
consequente arquivamento da Investigação Preliminar 2023.1473.0185.

Belo Horizonte, SEJUSP, 18 de junho de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE DE TAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o Decreto Estadual 
nº 14.418/2022, de 16 de maio de 2022, considerando o cumprimento 
do Termo de Ajustamento Disciplinar – TAD nº 272/2024, declara 
EXTINTAS AS PUNIBILIDADES em relação a S.K.A., e o 
consequente arquivamento da Investigação Preliminar 2023.1402.0218.

Belo Horizonte, SEJUSP, 18 de junho de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE DE TAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o Decreto Estadual 
nº 14.418/2022, de 16 de maio de 2022, considerando o cumprimento 
do Termo de Ajustamento Disciplinar – TAD nº 218/2024, declara 
EXTINTAS AS PUNIBILIDADES em relação a J.C.P.S., e o 
consequente arquivamento do Processo Administrativo Disciplinar 
instaurado pela portaria NUCAD/CSet-SEJUSP/PAD 518/2023.

Belo Horizonte, SEJUSP, 18 de junho de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE DE TAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o Decreto Estadual 
nº 14.418/2022, de 16 de maio de 2022, considerando o cumprimento 
do Termo de Ajustamento Disciplinar – TAD nº 161/2024, declara 
EXTINTAS AS PUNIBILIDADES em relação a E.S.S., e o consequente 
arquivamento da Investigação Preliminar 2023.0517.0054.

Belo Horizonte, SEJUSP, 18 de junho de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE DE TAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o Decreto Estadual 
nº 14.418/2022, de 16 de maio de 2022, considerando o cumprimento 
dos Termos de Ajustamento Disciplinar – TAD nº 133, 134 e 135/2024, 
declara EXTINTAS AS PUNIBILIDADES em relação a B.H.P., 
W.B.C. e W.J.C., e o consequente arquivamento da Investigação 
Preliminar 2022.0928.0143.

Belo Horizonte, SEJUSP, 18 de junho de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
18 2090239 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTO
A Comissão de Recuperação de Valores Pagos Indevidamente da 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública de Minas Gerais 
- Criada pela RESOLUÇÃO SEJUSP N° 107 de 03 de maio de 
2020, CONVOCA e CITA o ex-servidor LUCAS DA SILVA NERY, 
MASP: 1479607-2, ou seu procurador, para que se manifeste perante a 
Comissão de Recuperação de Valores Pagos Indevidamente (CRVPI), 
instalada na Superintendência de Recursos Humanos da Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública (SEJUSP), na Cidade 
Administrativa Presidente Tancredo Neves, Rodovia Papa João Paulo 
II, nº 4143, Serra Verde, Belo Horizonte - MG, CEP 31630-900, Prédio 
Minas, 5º andar, Estação 05.0779, no prazo de 10 (dez) dias a contar da 
8ª (oitava) e última publicação deste edital no Diário Oficial de Minas 
Gerais, a fim de tomar conhecimento do conteúdo integral do Processo 
Administrativo de Débito nº 1450.01.0106021/2023-59, acompanhar 
sua tramitação e apresentar defesa para os fatos que caracterizam, 
em tese, recebimento indevido. A manifestação poderá ser realizada 
pessoalmente, nos dias úteis, das 08h00 às 16h00, ou via Correios, 
por meio de Aviso de Recebimento (AR), ou por correspondência 
eletrônica: crvpi@seguranca.mg.gov.br. A apresentação intempestiva 
de manifestação ou a sua ausência sujeitará o processo à pena de revelia 
e às penalidades legais previstas no art. 46 do Decreto nº 46.668/2014.

Leonardo Braulio Ferreira Nogueira
Presidente da Comissão de Recuperação de 

Valores Pagos Indevidamente

EDITAL DE CHAMAMENTO
A Comissão de Recuperação de Valores Pagos Indevidamente da 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública de Minas Gerais 
- Criada pela RESOLUÇÃO SEJUSP N° 107 de 03 de maio de 
2020, CONVOCA e CITA o ex-servidor RODRIGO LOURENCO 
DE OLIVEIRA, MASP: 1490317-3, ou seu procurador, para que 
se manifeste perante a Comissão de Recuperação de Valores Pagos 
Indevidamente (CRVPI), instalada na Superintendência de Recursos 
Humanos da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 
(SEJUSP), na Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves, 
Rodovia Papa João Paulo II, nº 4143, Serra Verde, Belo Horizonte - 
MG, CEP 31630-900, Prédio Minas, 5º andar, Estação 05.0779, no 
prazo de 10 (dez) dias a contar da 8ª (oitava) e última publicação deste 
edital no Diário Oficial de Minas Gerais, a fim de tomar conhecimento 
do conteúdo integral do Processo Administrativo de Débito nº 
1450.01.0105513/2023-98, acompanhar sua tramitação e apresentar 
defesa para os fatos que caracterizam, em tese, recebimento indevido. 
A manifestação poderá ser realizada pessoalmente, nos dias úteis, das 
08h00 às 16h00, ou via Correios, por meio de Aviso de Recebimento 
(AR), ou por correspondência eletrônica: crvpi@seguranca.mg.gov.
br. A apresentação intempestiva de manifestação ou a sua ausência 
sujeitará o processo à pena de revelia e às penalidades legais previstas 
no art. 46 do Decreto nº 46.668/2014.

Leonardo Braulio Ferreira Nogueira
Presidente da Comissão de Recuperação de 

Valores Pagos Indevidamente

EDITAL DE CHAMAMENTO
A Comissão de Recuperação de Valores Pagos Indevidamente da 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública de Minas Gerais 
- Criada pela RESOLUÇÃO SEJUSP N° 107 de 03 de maio de 2020, 
CONVOCA e CITA o ex-servidor CARLOS EDUARDO DE MORAIS 
JUNIOR, MASP: 1479774-0, ou seu procurador, para que se manifeste 
perante a Comissão de Recuperação de Valores Pagos Indevidamente 
(CRVPI), instalada na Superintendência de Recursos Humanos da 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública (SEJUSP), na 
Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves, Rodovia Papa João 
Paulo II, nº 4143, Serra Verde, Belo Horizonte - MG, CEP 31630-900, 
Prédio Minas, 5º andar, Estação 05.0779, no prazo de 10 (dez) dias a 
contar da 8ª (oitava) e última publicação deste edital no Diário Oficial 
de Minas Gerais, a fim de tomar conhecimento do conteúdo integral 
do Processo Administrativo de Débito nº 1450.01.0106029/2023-
37, acompanhar sua tramitação e apresentar defesa para os fatos 
que caracterizam, em tese, recebimento indevido. A manifestação 
poderá ser realizada pessoalmente, nos dias úteis, das 08h00 às 
16h00, ou via Correios, por meio de Aviso de Recebimento (AR), 
ou por correspondência eletrônica: crvpi@seguranca.mg.gov.br. A 
apresentação intempestiva de manifestação ou a sua ausência sujeitará 
o processo à pena de revelia e às penalidades legais previstas no art. 46 
do Decreto nº 46.668/2014.

Leonardo Braulio Ferreira Nogueira
Presidente da Comissão de Recuperação de 

Valores Pagos Indevidamente

EDITAL DE CHAMAMENTO
A Comissão de Recuperação de Valores Pagos Indevidamente da 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública de Minas Gerais 
- Criada pela RESOLUÇÃO SEJUSP N° 107 de 03 de maio de 2020, 
em cumprimento ao §2°, artigo 8° da Resolução SEPLAG 37/2005, 
CONVOCA e CITA o ex-servidor SOLIMAR BERNADETH REIS, 
MASP: 445474-0, ou seu procurador, para que se manifeste perante a 
Comissão de Recuperação de Valores Pagos Indevidamente (CRVPI), 
instalada na Superintendência de Recursos Humanos da Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública (SEJUSP), na Cidade 
Administrativa Presidente Tancredo Neves, Rodovia Papa João 
Paulo II, nº 4143, Serra Verde, Belo Horizonte - MG, CEP 31630-
900, Prédio Minas, 5º andar, Estação 05.0779, no prazo de 10 (dez) 
dias a contar da 8ª (oitava) e última publicação deste edital no Diário 
Oficial de Minas Gerais, a fim de tomar conhecimento do conteúdo 
integral do Processo Administrativo de Débito nº 196/2018 (SEI 
1450.01.0002843/2020-34), acompanhar sua tramitação e apresentar 
defesa para os fatos que caracterizam, em tese, recebimento indevido. 
A manifestação poderá ser realizada pessoalmente, nos dias úteis, das 
08h00 às 16h00, ou via Correios, por meio de Aviso de Recebimento 
(AR), ou por correspondência eletrônica: crvpi@seguranca.mg.gov.
br. A apresentação intempestiva de manifestação ou a sua ausência 
sujeitará o processo à pena de revelia e às penalidades legais previstas 
no art. 46 do Decreto nº 46.668/2014.

Leonardo Braulio Ferreira Nogueira
Presidente da Comissão de Recuperação de 

Valores Pagos Indevidamente

EDITAL DE CHAMAMENTO
A Comissão de Recuperação de Valores Pagos Indevidamente da 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública de Minas Gerais 
- Criada pela RESOLUÇÃO SEJUSP N° 107 de 03 de maio de 2020, 
em cumprimento ao §2°, artigo 8° da Resolução SEPLAG 37/2005, 
CONVOCA e CITA a ex-servidora LUANA PEREIRA BUENO, 
MASP: 1344211-6, ou seu procurador, para que se manifeste perante a 
Comissão de Recuperação de Valores Pagos Indevidamente (CRVPI), 
instalada na Superintendência de Recursos Humanos da Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública (SEJUSP), na Cidade 
Administrativa Presidente Tancredo Neves, Rodovia Papa João 
Paulo II, nº 4143, Serra Verde, Belo Horizonte - MG, CEP 31630-
900, Prédio Minas, 5º andar, Estação 05.0779, no prazo de 10 (dez) 
dias a contar da 8ª (oitava) e última publicação deste edital no Diário 
Oficial de Minas Gerais, a fim de tomar conhecimento do conteúdo 
integral do Processo Administrativo de Débito nº 145/2018 (SEI 
1450.01.0002728/2020-35), acompanhar sua tramitação e apresentar 
defesa para os fatos que caracterizam, em tese, recebimento indevido. 
A manifestação poderá ser realizada pessoalmente, nos dias úteis, das 
08h00 às 16h00, ou via Correios, por meio de Aviso de Recebimento 
(AR), ou por correspondência eletrônica: crvpi@seguranca.mg.gov.
br. A apresentação intempestiva de manifestação ou a sua ausência 
sujeitará o processo à pena de revelia e às penalidades legais previstas 
no art. 46 do Decreto nº 46.668/2014.

Leonardo Braulio Ferreira Nogueira
Presidente da Comissão de Recuperação de 

Valores Pagos Indevidamente
17 2089669 - 1

ATO 590/2025 - RETIFICAÇÃO CONCESSÃO DE PROMOÇÃO.
RETIFICA na RESOLUÇÃO SEJUSP Nº 795, DE 12 DE JUNHO DE 
2025, publicada em 13 de junho de 2025, que dispõe sobre promoção 
na carreira, referente ao(s) servidor(es):
MASP: 1242840  / 5, WALLACE SILVA DAS DORES
Onde se Lê: Nível: I   Grau: D para  Nível: II Grau: C,
Leia-se: Nível: IV Grau: E para Nível: V Grau: A
Onde se Lê: Masp 1437593   / 5;
Leia-se: Masp 1242840   / 5

Belo Horizonte, 17 de junho de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

ATO 592/2025 - ANULA CONCESSÃO DE PROGRESSÃO.
ANULA na RESOLUÇÃO SEJUSP Nº º 794 , DE 12 DE JUNHO DE 
2025, publicada em 13 de junho de 2025, que dispõe sobre progressão 
na carreira, referente ao(s) servidor(es):
MASP:1258595  / 6,MARCILENE SOUZA, por motivo de concessão 
indevida;

Belo Horizonte, 17 de junho de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

ATO 596/2025 - ANULA CONCESSÃO DE PROGRESSÃO.
ANULA na RESOLUÇÃO SEJUSP Nº 605, DE 19 DE MAIO DE 
2025, publicada em 20 de maio de 2025, que dispõe sobre progressão 
na carreira, referente ao(s) servidor(es):
MASP: 1445438  / 3,  FRANCISCO JOSE DE MELO RAMOS, por 
motivo Mandado de Segurança nº 1.0000.21.117660-7/000;

Belo Horizonte, 17 de junho de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
18 2089897 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTO
O Presidente da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar 
nº 323/2024, Joelson Fontes Dias, conforme PORTARIA/NUCAD/
CSet - SEJUSP/PAD Nº 323/2024, publicado no Diário Oficial de 
Minas Gerais, em 09 de outubro de 2024, tendo em vista o disposto 
no artigo 225 da Lei Estadual nº 869 de 05 de julho de 1952, INTIMA, 
durante 08 (oito) publicações consecutivas, o processado no cargo 
de Policial Penal, SERGIO R. GOMES - MASP 1.38x.x24-9, pelo 
presente mandado para, tomar ciência do Despacho de Indiciamento, 
e apresentar as alegações finais e ficando a Comissão à disposição 
através do endereço de e-mail nucadjf.sejusp@gmail.com para dirimir 
eventuais dúvidas e/ou fornecer orientações. Nos termos do art. 272, 
§2º do Código de Processo Civil, considera-se para fins de intimação a 
presente publicação na pessoa do servidor acima qualificado e de seus 
advogados, Dr. Gilberto de Souza Netto - OAB/RJ 167.336 e Dr. Jamir 
Roberto Ferreira de Sousa - OAB/RJ 144.702. SERGIO R. GOMES - 
MASP 1.38x.x24-9 - PROCESSADO NO PAD Nº 323/2024.

Juiz de Fora, 17 de junho de 2025
Joelson Fontes Dias
MASP 1.171.622-2

Presidente da Comissão
17 2089456 - 1

ATO 598/2025 - ANULA CONCESSÃO DE PROMOÇÃO.
ANULA na RESOLUÇÃO SEJUSP Nº 195, de 03 de Março de 2023, 
publicada em 04 de março de 2023, que dispõe sobre promoção na 
carreira, referente ao(s) servidor(es):
MASP: 1079542  / 5, LUCELY MARQUIOLE DO NASCIMENTO, 
por motivo de concessão indevida, servidora em afastamento preliminar 
à aposentadoria;

Belo Horizonte, 17 de junho de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
18 2089896 - 1

Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Conselho Estadual de Política 
Ambiental - Copam

O Diretor de Gestão Regional torna público os ARQUIVAMENTOS 
dos processos de Licenciamento Ambiental abaixo identificados:
1) Licenciamento Ambiental Concomitante (LAC1): Licença de 
Instalação Corretiva concomitante com a Licença de Operação 
(LIC+LO): *Vale S.A. / Adequação da Drenagem Interna e 
Implantação de Barreiras Dinâmicas - Vale Taquaras - Atividades ou 
empreendimentos não listados ou não enquadrados em outros códigos, 
com supressão de vegetação primária ou secundária nativa pertencente 
ao bioma Mata Atlântica, em estágios médio e/ou avançado de 
regeneração, sujeita a EIA/Rima nos termos da Lei Federal nº 11.428, 
de 22 de dezembro de 2006, exceto árvores isoladas - Nova Lima/MG - 
PA/Nº 1462/2023 - Classe 2. Motivo: Perda de objeto.
2) Licenciamento Ambiental Concomitante (LAC1): Licença Prévia 
Concomitante com a Licença de Instalação e Licença de Operação 
(LP+LI+LO): *UNCM Ambiental Ltda. / Fazenda São José da Serra 
e Jucurutu - Culturas anuais,semiperenese perenes, silvicultura e 
cultivosagrossilvipastoris, exceto horticultura - Buritizeiro/MG - PA/
Nº 2149/2023 - Classe 4. Motivo: Pelo não atendimento as informações 
complementares.

(a) Fernando Baliani da Silva 
Diretor de Gestão Regional.

18 2090332 - 1

O Diretor de Gestão Regional torna público que o requerente abaixo 
identificado solicitou Licença Ambiental:
1) Licenciamento Ambiental Concomitante (LAC1) - Licença Prévia 
concomitante com a Licença de Instalação e Licença de Operação 
(LP+LI+LO): *Mineração Morro do Ipê S.A. - Projeto Brownfield - 
Unidade de Tratamento de Minerais - UTM, com tratamento a úmido - 
Brumadinho e Igarapé/MG - PA/Nº 19812/2025 - Classe 6.

(a) Fernando Baliani da Silva 
Diretor de Gestão Regional.

18 2090312 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto São 
Francisco, torna público que foram CONCEDIDAS as Licenças 
Ambientais Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo 
identificadas, com decisão pelo deferimento e prazo de validade de 10 
(dez) anos:
1) Fernando Otavio de Queiroz Xavier, Extração de argila usada na 
fabricação de cerâmica vermelha e Extração de areia e cascalho para 
utilização imediata na construção civil, Leandro Ferreira – MG, 
Processo n° 19887/2025, ANM: 832.253/2016 e 830.542/2018, 
classe 2. Válida até 18/06/2035. 2) LBB Fundição de Alumínio Ltda, 
Produção de fundidos de metais não-ferrosos, inclusive ligas, sem 
tratamento químico superficial e/ou galvanotécnico, inclusive a partir 
de reciclagem, Divinópolis - MG, Processo n° 19890/2025, classe 2. 
Válida até 18/06/2035. 

(a) Kamila Esteves Leal. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Alto São Francisco.
18 2090290 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Central 
Metropolitana, torna público que o requerente abaixo identificado 
solicitou Licença Ambiental. Informa que foram apresentados EIA/
RIMA, e que os estudos ambientais se encontram à disposição dos 
interessados no endereço eletrônico http://sistemas.meioambiente.
mg.gov.br/licenciamento/site/consulta-audiencia. Comunica que os 
interessados na realização de Audiência Pública deverão formalizar o 
requerimento, conforme Deliberação Normativa Copam nº 225/2018, 
no site http://sistemas.meioambiente.mg.gov.br/licenciamento/site/
consultaaudiencia, dentro do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a 
contar da data desta publicação.

(a) Mateus Romão Oliveira 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Central Metropolitana.

* Licença Prévia concomitante com Licença de Instalação e de 
Operação (LAC1): 1) CBRT Projeto Três Porteiras, estrada para 
transporte de minério/estéril externa aos limites de empreendimentos 
minerários; lavra a céu aberto - minério de ferro; unidade de tratamento 
de minerais - UTM, com tratamento a seco; postos revendedores, postos 
ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 
flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de 
aviação (minério de ferro), ANM/Nº 830.398/2022, Ouro Preto/MG, 
Processo nº 19811/2025, classe 2. Requerimento para Intervenção 
Ambiental vinculado. Processo SEI/Nº 2090.01.0006390/2025-95. 
Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo 
(4,79,61 ha). Interenção com supressão de cobertura vegetal nativa em 
áreas de preservação permanente - APP (0,16,53 ha). Intervenção em 
área de preservação permanente - APP - sem supressão de cobertura 
vegetal nativa (0,00,14 ha).

18 2090276 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/Autenticidade, sob o número 3202506190129360110.


